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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCl-!OA 
AV, PEDRO DE TOLEDO; 1011 - CEP 15890-000 - FONE, 10172) 86-121? • IJCIIOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

OinpÕn nolJru nn dl t'nl:.rJ r1"' ,,. 

rias para o sxurcÍolo do l." 

, ..., ..... 
.. • 1 ' ···--

. "1 1 ' • 

MARI INÉZ VENTURA MAZZI, Prsfei ta Municipol d1J l ·,-1 

do das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz sabor 'l" ., 

ra Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Loi: 

ri:t U3,'.H1 

• a Cmnn-

Artigo 10 - A elaboraçêío da proposta orçament.~ria para o sxorcfr:i o tlo --
• l.994 abrangera os Poderes Legislativo, Executivo, -,, u::; ruri-- , , .. . 

dos assim como a execuçao orçamentaria obedecera ,,·· ·l~cetri-

zos oqui ootabalocidaa. 

, , 
Artigo 20 - O projeto da Lei orçamentaria anual sera elabora,!·, · c,brir..1:---

v:incia às diretrizes fixadas nesta Lai, ao artiu<· ',--·, ~ 5°, 

60, 70 e 80 da Constituição Federal e ~ Lei Forfor •' ,., .~:l?O, 

do 17 da março de 1 0 964 0 

Par;grafo Único: A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 

I - O Orçamento Fiecal; 

li • O Orçamento da Seguridade Social; 

, , . 
Artigo 30 - A proposta orçamentaria para 1 0 994 contera as pri.--r' •,,,Jü:; tiJ 

administração munitipal, estabelecido no Anexo I 1·· · - - - -

acompanha eet.a Loi. 

. , 
Artigo 4D - li proposta parcial da Camara Municipal sera imc ,,,,1,,!, •!:i µ,,r., 

ser compatibilizada com os demais Órgãos da admi11i :,:.r ,,;;;o r/ 

com a rocoita estimada. 

~ 

llrtlyo ~a - Do valores da recoita 0 da despesa oorao orç<ldo:; '·' · 1,,.,.,n 11: 

arrecadação do l.993, considorendo-oo as alter(l';c-,• , , L,·;ii.::_ 

lação tribut.;ria, a expansão ou diminuição dos <H:n· '·'·"'' 111~-­

blicos e taxa inflacionária, não superior a do an,, "·, curou. 

Artigo 60 - A propo3ta orçamant.;rie que o Poder Executivo onc·-, i · 1,ar au,' 
, . 

Poder Legislativo obedecera ao eaguintoa dirotri,,··: 

• 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

l - As obras em execução terão prioridades sobra novos Pro­

JotoB, não podendo nor paralioodas oem nutori,,,,;;,, Le-­

glsla tiva J 

II - As despesas com o pagamento da dÍvida pÚblica, oncnrgos 

sociais e de aal;rios terão prioridades sobra as ações/ 

de expaneão dos serviços pÚblicos; 

- , , 
Ili - A previsão para operaçao de credites constara eh propo,2. 

ta • J~ estiver autorizada orçamentaria somente quando P..2, 

lo Legisla tive, através de Lei espec!Fica; 

Artigo 7g - Fico autorizado a concessão de ajuda financeira;~ e11tida-­

des sem rins lucrativos e comissões formadas polu i'L ,,f,11 tu-
, , , 

ra, reconhecidas de utilidade publica nas areas d,, s~udo, -
.., .._ - f 

Educaçao, Cultura, Assistencia Social o Educaçau I tSica o -

Desportos. 

Artigo Bg - As despesas com pessoal ativo e inativo da administr;,çÜo d.!::. 

reta e indireta não poderão ultrapasoar o limite ncit.obelecJ:. - . , do no artigo 38 das Disposiçoes Constlt.ucionaio l rCJn,;ito---

rias. 

Artigo 9g • Fica vedado no exercício de 1.994 a criação de cacgu~ ou -­

emprego pÚblico, ressalvadas as alterações de estrutura de/ 
, 

carreira sem aumento no numero de servidores e par•i n Lender 
• as metas priorizadas no Anexo I da Lei de Diretri~c3 Orça--

, 
mentarias. 

Artigo lOQ- D Poder Executivo enviará à Câmara Municipal no corrente -- • 

Exercício projeto de Lei dispondo sobre alteração na Legin-- , laçao tributaria, especialmente sobres 

I • Instituição e regulamentação da contribuição dn melho--
, 

rias sobre obras publicas; 

11 - Revisão das taxas, objetivando sua adequação nau custon 

dos serviços prestados; . 

III - Revisão da planta genérica de valores dos imci1JS?is urba­

nos; 
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IV - Imposto sobre Transmissão Inter-Vivos; 

V - Venda a varejo de combustíveis lÍquidos e g.,,,,:,os, --
, 

oxcsto oloo diooolJ 

VI• Revisão e Majoração das alíquotas do Impo3to aobro -­

oerviçoe de qualquer natureza1 

Artigo 12g - { vedada a inclusão na Lei Orçamentária, bem como cm euas/ 

alterações de qualquer recurso do municÍpio para acartei­

ra de previdência de Vereadores e Prefeitos do E,t~do de -

são Paulo. 

Artigo l3Q - As prioridades estabelecidas no Anexo 1 ~ present~ Lei po­

darão ser a Jus tadas na proposta orçamentária, du:;:!" quo -­

plenamente Jus ti ficadas na mensagem de encaminbcHn1J11to do -

projeto da Lei do Orçamento Anual. 

Parágrafo Único& Os programas estabelecidos no Anexo I terão rr~orida-­

des sobre os ajustas verificados na Lei Orgânica. 
, , , 

/\rtigo 14g - A Lei Orçamentaria Anual fixara os critarios de, ,,'.ualiza--- - , çao das dotaçoes orçamentarias a serem aplicadoa ourante o 

exercício de 1.994, considerando-se como limito o excesso/ 

do arrecadação ocorrido no porÍodo. 

DO ORÇAMENTO DE SEGURIDADE SOCIAL 

Artigo 16Q - No Orçamento de seguridade social, a recai ta r, ~ d<Jc,pesa -

serão desdobradas na forma do Anexo 2 da Recoitn n Dospa-­

sa. 

Artigo 17g - O Prefeito Municipal enviará até o dia 30/09/1.993, projo-
' A to da Lei do Orçamento Anual a Camara Municipal, 1uo o ---

apreciará atá o final da sessão Legislativa, dovol1,endo-o/ 
N 

a seguir para sançao. 

Artigo 10a - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicnçno, revo-- , gadas as disposiçoes em contrario. 

RI{ NEZ VENTURA MAZZI 
Pl~f EITA MUNICIPAL 

do J • 9'J:J • 

1 

• 1 
1 



• A.V, PUIRO DE TOU:llO, n111 - ,.., , -·---
ESTA O O OE SÃO PAULO WJJI' 

DIRETRIZES ORÇ~MENT~RIAS PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA 1.994 fLS. 01 • . --------=-============= -====================================== --------------

PROGRAMA 

01 - LEGISLATIVO 

01.01 • PROCESSO LEGlSLATIVO 

• Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 

02 • EXECUTIVO 

03 - ADMI~ISTRAÇÍÍO E PLANEJAMnJTO 

03.07 • ADMINISTRAÇÃO 

• Aquisição-de Equipamentos e Material Permanente para 

o Gabinete do Prefeito e Dependências 

• Reestrutura;ão Administrativa 

• Reestruturação do Quadro do Pessoal da Administreçãa 

~u:iicipal 

A 

-.-

O 8 J E T I V O S 

Dotar a Crunara Municipal de MÓveis e Equipamentos no sentido de melhorar - . , . as condiçoes de trabalho dos senhores Vereadores e funcionarios do Leg~ 

lativo. 

A , 

Equipar o Gabinete do Prefeito e Dependencias com Moveis e Equipamentos, 

tornando os trabalhos mais eficientes. 

Dotar a Prefeitura de uma nova organização, mais moderna e eficiente, na 

prestação de serviços administrativos e a coletividade. 

~te~der is dispcsi;;es do art. 39 da C.F. e do Art. 24 d~s Disposi;;es -

::~sti:~=i~~ai3 T:3~~it~:~~s. 

• 
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ESTADO Ot ~AU r~u~u IJJJV" • 

DIRETRIZES ORÇAMErHtRIAS PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA 1.994 FLS. 02 -
-------------=========== -~-=================================== --------------

PROGRAMA 

03.08 - ADMINISTRAÇ~O FINANCEIRA 

• Amortização da DÍvida fundada 

• Aquisição de Equipamentos para o Setor de finanças 

04 - AGRICULTURA 

04.14 - PRODUÇÃO VEGETAL 

• Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 

04.16 - ABASTECIMENTO 

• Construção de Silos Graneleircs 
• 

06 - DEFESA NACI DNAL E SEGURANÇ.~ PÚBLICA 
• 06.30 - 5;-GURAtJrn PU8LISA 

• Institui.;ão da G~.?rda :-1unicipal 

--------· 

O 8 J E T I V O S 

Pagas,entc dos 

100 da c.r • e 

• • precatarias judiciarias de acordo com o disposto no artigo - . 33 das Disposiçoes Constitucionais Transitarias e Amortiza 

çao de financiamentos Diversos • 

Modernizar o Sistema Financeiro assegurando maior credibilidade de infor 

-maçoes. 

. . -
Dotar a Areada Agricultura de melhores aparelhamentos para a realizaçao 

de suas funções. 

Para proporcionar armazenamento da produção de grãos do MunicÍpio • 

- " p. • A • p' •• •,• 1' • • ,-.. t d t--:--c:.Jge:- o ~i..:::l.7':Cn~: u:J1.1.:::o e auxi .. iar a po l.Cl.3 no pa .. ru ...... ar.;an o a -

..:::.:.:..:.::2. 

.. 



~ AV. PEDRO DE TOLEDO. 1011 - CEP 15.890 - FONE: (0172) 8!1-1219 - UC:>10A 
ESTACO DE SÃO PAULO {jJjfl 

.,. 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PLMlO DE METAS E PRIORIDADES PARA 1,994 fLS, 03 -
======================== =--=-==============-==-===-=-==-=-===== ======== 

P R O G R A M A 

08 - EDUCAÇÃO E CULTURA 

08,41 - EDUCAÇÃO DA CRIANÇA DE O À 6 ANOS 

• Aquisição de Equipamentos para a Creche 

06,42 - ENSINO fUNDAME~TAL 

• Construção de uma Escola da lQ e 22 Graus no Bairro 

de são Miguel 

- - , • Reforma, Ampliaçao e Adequaçao nos Predios Escolares 

• Aquisição de Onibus para Transporte de Alunos 

- . • Aquisiçao de Equipamentos e Moveis Escolares 

08,46 - EDUCAÇÃO fIS[CA E DESPORTOS 
- . • Cc~struçao de Ginasio de Es~ortes no Bairro d~ Sac 

·~i-;·_;:;l 

• A~~iJi;;c de Equipamsntos para as Praças de ~~po=tns 

--- -- ·-- - ' -- ------

O B. J E TI VOS 

- . Dar melhores condiçoes para que se possa atender o maior numero de cria.!!, 

ças carentes, 

Dar condições de aprendizado às crianças em idada escolar no Bairro de -

são Miguel. 

Dar melhores condições de Ensino PÚblico aos Alunos, 

Transportar alunos em idade escolar, residentes em regiões sem escolas e 

para cidades vizir.has. 

Melhorar as condições de Ensino e sua manuten~ão • 

)o:~r e 231=== is~~ :~~t=~ ~s~cr~ivo ~~=2 ~:a~ds~ ;s ~ec233i~~~~s e~~ 
. . . .. . ! . . dasenvc~vi~~nto ~~sico 1 ~ccial da Juvont~d~ • 

Dar conjiçÕas d= .::p9rf:;;1içc:Jmento ligados a di!1erscs tipos de esç:c=te. 



1# A.V, l'EDRO DE TOLEDO, 
• 1011 - CfP 15.SSO - FONE: (0172) se-1219 - UCHOA l1l1I\ EST~DO DE SÃO PAULO 

• 
FLS. 04 -
======= DIRETRIZES ORÇAMENT~RIAS -=-==============---------==================----------------- ---

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA l. 994 

PROGRAMA 

• Reforma e Adequação dos Centros Educati•Jos da Zona 

Rural 

08 0 48 • CULTURA 

• Aquisição de Equipamentos para a Casa da Cultura e 

Biblioteca 

08.49 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 

• Aquisição de Equipamentos para Classes Especiais 

lO • H~BITAÇl!:O E URBiHHSl'-m 

l0.57 - HABITAÇÃO 

• Construção de Conjunto Habitacionais 

• Aquisição de Equipa~entos para os Serviços Urbanos 

:a.59 - UP.9A"HSMO 

·---~-·-::ri ~;::i ~,.,.,~,.,---- --- - ...... ____ ; ........ • · . .., .... --l.,,.:...- -- --.--r,:::;.,;o::íi ..... ~ 1-"'ar;:i .... ..,,._~r, _ _; .. ,o 

• Ir.stituiçCes da.Zonas Ca ~stacionamenta a c~~st=~;;~ 
t= Cal;zdÕes 

~ Construção do Almoxarifado ~unicipal 

O 8 J E T I V O S 

- - - , Melhorar as condiçoes de participaçao da populaçao na pratica do Lazer. 

Propiciar melhores condições para oferecer a realização de estudos. 

Dar aos excepcionais assistência educacional de acordo com suas possibi­

lidades e aptidões. 

Dar condições da oferecer moradias a população em geral • 

Melhorar o sistema atendendo as necessidades existentes • 

~q~~~~r ~3 3~=~i;c~ ~a U:~~ni~mo ·tornan~=-s: ~~~s sf~~~sntes. 

, 
• D~sci~linar o trafeçc 

je ~cl~or~r o :=2nsi:~. 

~a 
u-

veiculas na zor.~ =~r.tral da cida~e no sent~dc 

Melhorar as c::r..:!içce:3 de estocagem de matz:i.::.i~ jest:? Prefeitura. 

-- ------------
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AV, PEDRO DE TOLEDO. 1011 - CEP 15.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO -· l1J1n 
< 

DIRETRIZES ORÇAMENTifRIAS PLArlO DE METAS E PRIORIDADES Pi\RA 1.994 FLS. 05 -

=====================================·==========------===========--- ======= 

P R O G R A M A 

lD.60 - SERVIÇOS DE UTILIDi\DE PÚBLICA - , .. • Ampliaçao do Cemiterio Municipal 

• Aquisição de Equipamentos para a Limpeza PJblica 

• Extensão da Rede Elétrica no Per!metro Urbano 

11 - INDUSTRIA 1 CDM{RCIO E SERVIÇOS 

11.62 - INDUSTRIA 

• Aquisição de Áreas para Doação as Industrias no Muni 

c{pio 

, 
13 - SAUDE E SAr,EAMeJTO 

13. 75 - SAl!DE 

• A~pliação e Reforma do Hospi~al Municipal e Centro -
, 

da Saude de Ucnoa 

-· ··~~ - .......... e =--u'-amor-l- ........ ,...,,., .... -,,...., .... ,... . ..:.:'l, -=~ 0~0· 0 e -
----·~-- - -~ ~~ •-·•w-J ~-·~ - --··~~- -- ~-- -

H~3pital Municipal. 

- .... 

O B J E T I V O 5 

, 
Ampliar o espaço do Cemitario que se tornou insuficiente. 

, 
Melhorar a Coleta de Lixo e aprimorar os serviços de Limpeza Publica. 

Iluminar Ruas e dotar as residências de Energia Elétrica na Área Urbana 
. - , .. e Iluninaçao publica de Vias e Logradouros. 

Proporcionar oportunidades de instalações de industrias incentivando a -

produção interna do Munic{pio. 

,.. . , . ~ - ,.. 
Ofe:acer assistencia medica a populaç3o em ~a~ul. 

• 
Mal~crar as conai~oes ~e 3tEndimento a pc~~~!;-~ - ~ • ..:-..:.,.S.::5 --= _:-,-

tarnaçãa a doentes n2c2ssitados. 

• 
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AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890 - FONE: (0172) 88-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO IJjjJ\ • 

DIRETRIZES ORÇAMENT~RI;.S PU\riO DE M~T.:\S E PRIORIDADES PARA 1.994 FLS. 06 
-~================-=---- -----===--======----------------------- ======= 

P R O G R A M A 

- . -• Construçao de um Centro de Saude no Bairro de Sao 

Miguel 

13.76 - SANEAMENTO 

• Construção de Rede de Água e Esgoto 

• Construção de Poços Profundos e Caixas DÁgua 

• Aquisição de Equipamentos para o Saneamento 

16 - TR.:INS PORTE 
• 16 0 88 - TRANSPORTE RODOUI~RID 

- . • Construçao do Terminal Rodoviario 

• Conservação de Obras a Restauração de Vicinais 

• Constr-.1ç2o de Estraoas Vicil"'!:~is 

• ~3f2!=~~enta d2 ~s~r~~~s ~~=~~-1~~ 

• ·°"rnpli3ç:Ío da frot.J de s:::1i·~ 

~ -· : (:': - ... r"! ,.,,p E'"' · ..... - :1......... -- .... '"'r" -Q-•,: ---e R"" •i~ • .. 
1
...;-.;:, ... ..,_v U- "1Ul...,.J.1.1t::,,,....,5 ,_..;r_ •.JJ .;_.., __ 'T_.., , .... -..C\: :--

!'!.03 

·O B J E TI VOS 

Oferecer a população do Bairro adequada assistência m:dica da Ema_rgência. 

Ampliar o abastecimento da Água e Ampliar a Reda da Esgoto do Municipio. 

Proporcionar um melhor atendimento de Água a população residente na sede/ 

da Municipio. 

- . -Dar melhores condiçoes da atendimento do Sane~~ento Basico a papulaçaa do 

Municipio. 

Dar condições satisfat6rias de embarque e desencarque de passageiras. 

Apri~arar a malha vi;ria de Estradas Vicir.ais. 

Proporcionar escoamento de safras e de produçã~. 

Cf~rec~r ~el~~=~3 c~rjiç~es ~o transportil ~~~~-• 

:-:el~o=.2.r a fr::~.:i. e adequar a mes.r.a. 

Moderniz.:i.r a ~=-=ta do equipamentos par:i :ne2.!"-'c:- "!~enc:i~e-:t:: õe n.;..:~3-=iCa-

das. 


